
CADASTRO 1E OPERACõ DE crro 
DEMONSRA.TIVO DAS OPEMAÇÕ€S DE CRPDITO QUE COMPÕEM O SALDO DA DÍViDA CONSOUDADA 

MUNICÍPIO: APqCARANA/PR - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 75.771 .253O0l -68 
Exercício: 2009 
Periodo de referênia: 2009 (Data-Base 3111212009) 
CVA: 201003171 104518500401 
TOC . 	 55° R 1.00 

48 	i)4iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 	 MENSAL 
49 	j)tema de pagamento: (price, sac, etc.) 	 DEBITO 
50 	talidade do crédito: 	 PPU iNFRA ESTRUTURA 
51 	l)i*antias: 	 RCL 

52 	i)da operação: 	 13d2002 
53 	fnte dos recursos - interna/Externa 	 EXTERNA 

c) 4ior original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: -  
Cr/ Cr/CzíNCz/US, etc. 

56 	 lor original contratado 	 213.595,09 
57 	 o devedor na data base: 	 45371,05 
58 	de juros efetiva anual (%): 	 6.00 
59 	 xadon 	 TJLP 

55l

d

eda na data do contrato onginal 	 R$ 

60 	 odo de carência:
61 	 tadoinício:
62 	 ta final:
63 	 cimenlo final:
64 	 dicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 	 MENSAL 
65 	i) ãema de pagamento: (price, sac, etc.) 	 DEBiTO 
66 	kjj alidade do crédito: 	 PPU INFRA ESTRUTURA 
67 	l)j' 	antias: 	 RCL 

68 	aj 	da operação: 	 13712002 
69 	bj 	Lte dos recursos - interna/Externa 	 EXTERNA 

70 	e)' 	or original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: -  
Cri 	Cr/CzÍNCz/US, etc. 

71 	oeda na data do contrato original 	 RS 
72 	c. ) 	ator original contratado 	 429.391,26 
73 	dJj 	do devedor na data base: 	 91.280,84 
74 	e)j 	a dc juros efetiva aimal (%): 	 6.00 
75 	f)j 	exador: 	 riu' 
76 	Ig iodo de carência: 	 -M 
77 	1gI)í 	ta do início:  
72 	gj 	ata final:  
79 	hj. icimento final:  
80 	i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 	 IMENSAL 
81 	•)_s tema de pagamento: (price, sac, etc.) 	 IDEBITO 
82 	kj 	alidade do crédito: 	 PPU INFRA ESTRUTURA 
83 	1)i 	antias: 	 RCL 

84 	' 	da operação: 	 1354/2003 
85 	) 	rite dos recarsos - Interna/Externa 	 EXTERNA 

86 	
c)' 	lor original contratado assumido ou refinanciado 	Moeda/Valor. 
Cr) 	Cr/CzíNCz/US,etc.  

87 	cjJ 1oeda na data do contrato original  
88 	ç 	Talor original contratado 	 63360,00 
89 	djj 	do devedor na data base: 	 19.429.22 
90 	e)j 	a de juros efetiva anual (%): 	 8,00 
91 	f:)i 	Lexador: 	 TJLP 
92 	oj 	nodo de carência:  
93 	IRI) )ata do inicio:  
94 	g 	)ata final:  
95 	1h4ncimento final:  
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MUNICIPIO: AP 
CNPJ: 75.771.25.: 
Exercício: 2009 
Perlodo de referê, 
CVA: 201003171 

1-68 

2009 (Data-Base 31112f2009) 
51850O401 

 

1RF ari 2 840 

 

Ri 1.00 - 	

96 cidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
97  de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
98 Tkiidade do crédito: PPU INFRA ESTRUTURA 
99 as: RCL 

100 a .$da operação: 11 19112006 
101 b) te dos recursos - Interna/Externa 1EXTERNA 

102 
c) v4lor 
Cr/?Cr/CzJNCz/US, 

original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 

etc.  
103 cj1oeda na data do contrato original Ri 
104 c2 'alor original contratado 1.836.080,51 
105 d do devedor na data base: 1.430.811,33 
106 e)Í a de juros efetiva anua) (%): 6.00 
107 f)J exador TJLP 
108 riodo de carência:  
109 

) 
atado início:  

110 i2) ataflnal:  
111 h imento final:  
112 ij iodicidade dc pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
113 i)s ema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
114 k alidade do crédito: PPUPAVIMENTAÇÃO 
115 1) antias: RCL 

116 ap daoperaçâo: 121912006 
117 b 	te dos recursos - Interna/Externa EXTERNA 

118 
c) 	lor origina) contratado, assumido ou reflnanciado - MoedaNalor - 

Cii Cr/CzJNCz/US, etc. 
119 cl) 	loeda na data do contrato original Ri 
120 ç) 	alor original contratado 2.509.857.81 
121 dl 	Ido devedor na data base: 1.917.4,6  
122 ei 	a de juros efetiva anual (%): 6,00 
123 f)_ 	d TILP 
124 ziodo de carência:  
125 IglAbata do início:  
126 ta final:  
127 cimento final:  
128 odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
129 ma de pagamento: (price, sac, etc.) 
Ikalidade 

DEBITO 
130  do crédito: PPUPAVIMEN
131 ntias: R.CL 

132 a) 	da operação: J39W003 
133 1,] 	nte dos recursos - Interna/Externa 

134 
c) 	lor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 
Cr 	Cr/CzINCzÍUS, etc. 

135 cl 	4oeda_na_data _do_contrato_original 
136 1c2 	'alor original contratado 2.268.733.50 
137 dj 	Ido devedor na data base: 785.623.89 
138 e 	xa de Juros efetiva anua] (%): 8,00 
139 f 	dexador TJLP 
140 g) 	riododecarêncja:  
141 gi Data do inicio:  
142 g2 Datafinal: 
143 Ih 	encimento_final:  

tt 3/5 
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MUNECIPIO: AI' 
	

R - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 75.771.25: 

	
1-68 

Exercício: 2009 
Período de referêi 	2009 (Data-Base 31112/2009) 
CVA: 201003171 	.518500401 

LRF, ait. 32. § 4° 
	

R$ 1,00 
144 dicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
145 ma de pagamento: (price sac, etc.) 

Jkfi, 
DEBITO 

146 lidade do crédito: PPU INFRA ESTRUTURA 
147 l)antias: RCL 

148 ajda operação: 1 35512003 
149 b1te dos recursos - Interna/Externa JE=RNA 

150 
c) vílor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 
CrííCr/CzfNCz/US, etc. 

151 c.ft'loeda na data do contrato original R$ 
152 ca1or original contratado 914.400,00 
153 4ij'dodevedornadatabase: 314.962,11 
154 ej_4a de juros efetiva anual (%): ttoo 
155 flexador: TJLP 
156 
157 

g)príodo de carência: 
atado_início:  

- 

158 ata final:  
159 cimento fina]: 1;. 
160 odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
161 ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBiTO 
162 kJ.*alidade do crédito: PPU LNFRA ESTRUTURA 
163 	11) &antias: RCL 	 -- 

164 a operação: 1450/2007 
165 te dos recursos - InternaIExtema EXTERNA 

or original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: - 
r/Cz'NCz/US, etc. 

4c21 
167 oedanadatadocontratooriginal 
168 alor original contratado 101.606.52 
169 d) ildodevedornadatabase: 85.311.31 
170 e 	ta de juros efetiva anual (%): 6,00 
171 lexador: TJLP 
172 nodo de carência:  
173 gj 	)ata do inicio:  
174 g2 	)ata final: 
175 h 	ncimento final:  
176 ii 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
177 ij 	tema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
178 ) 	nalidade do crclito: PPU PAVIMENTAÇÃO 
179 Ii 	rantias: 	 IRCI, 

II 
180 a) 	daopeiação: 1/2007 
181 b) 	inte dos recursos - Interna/Externa 1EXTE~ 

- 
e) 	dor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 
C 	TCr/Cz(NCz/US, etc. II.— 183 cl Moeda na data do contrato original 

184 c2 Valor original contratado 490.251,03 
185 4) 	ido devedor na data base: 408.335,24 
186 e) 	xa de juros efetiva anua] (%): 6,00 
187 ! 	lexador: TJLP 
188 ) 	riodode carência: E 
189 1 Data do início: 
190 Data final: 
191 	,h), encimento final: 
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MUNICÍPIO: APL 
CNPJ: 75.771.253) 

Exercício: 2009 
Período de referén 
CVA: 2010031711 

LRF alt 31 $ 4' 

CADASTRO VE OPAÇÔES  DE (1ÉD1TO 
) DAS OPERAÇÕES DE CREDITO QUE COMPÕEM O SAIDO DA DIVIDA CONSOUDADA 
AIPR - PODER EXECUTIVO 

1-68 

2009 (Data-Base 31/1212009) 
518500401 

R$ 1,00 
192 i)odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
193 i)!4ema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBiTO 
194 *lidade do crédito: PPU PAVIMENTAÇÃO 
195 1Iantias: RCL 

196 ?) 	Ia operação: 1631/2007 
197 te dos recursos - Interna/Externa jEXTERNA 

c) v or original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor. - 
1 	r/Cz(NCzIUS, etc. 

199 ca 	oeda na data do contrato original R$ 
200 c 	alor original contratado 679.304,42 
201 d)s 	lo devedor na data base: 536.229,39 
202 e 	s de juros efetiva anual ('lo): 6,00 

203 f)J 	'txador .rjLP 
204 

j 	ata do início: 
_________________ 
__________________ 205 

206 

)j 	iodo de caréncia: 

 

) 	atafinal: ___________

7MENSAL 
207 hj 	cimento final: ______________ 
208 jLp 	odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 
209 ma de pagamento: (price, sac, etc.) IDEI3 ITO 
210 )fJ alidade do crédito: pu vtjxrro 
211 1)g 	antias: IRCL 

212 a 	da operação: 11669P2007 
213 bjj itedosrecursos-lnterna/Externa 

214 
e) ' 	or original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor . - 
C 

	

	r/Cz/NCz/US, etc. 
 

a IIJ 
215 ci) 	[oedanadatadocontratooriginal 
216 c) 	alor original contratado 759.966.45 
217 dj 	do devedor na data base: 689.936,39 
218 ej 	a de juros efetiva anual (%): 6,00 
219 f)J 	exador: Tilp 
220 
221 

g 	iodo de carência: 
l 'l 	ala do início: ________________________ 

222 g,) 	ata final: ___________________________ 
223 hj 	icimento final: _________________________ 
224 i) 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
225 i)s tema de pagamento: (price, sac, etc.) jDFBIT0 
226 ki 	andade do crédito: PPU PRAÇA 
227 l) 	antias: 	 IRrL 

228 a operação: 1673/2007 
229  dos recursos - Interna/Externa EXTE RNA 

230 

jbte 
er original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 
r/CzÍNCzÍUS, etc. 

231 oeda na data do contrato original RS 
232 alor original contratado i .000.000,00 
233 o devedor na data base: 488.167.24 
234  de juros efetiva anual (%): 6,00 
235 TJLP 
236 

lexador. 
odo de carência: 

237 ta do inicio: 
238 ta final: 
239 hi 	ncimento fmal: 
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MUNICiPIO: API. 
CNPJ: 75.771.253 
Exercício: 2009 
Periodo de referêni 
CVA: 2010031711 

R - PODER EXECUTIVO 
1-68 

2009 (Data-Base 3111212009) 
518500401 

 

1 RF ,rt '2,2 S 40  

 

RS1.00 
240 iodicidadc de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAl 

241 4ema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
242 k)fllidade do crédito: PPU CENTRO CULTURAL 
243 1)*ntias: RCL 

244 
W. 

1885/2008 
245 

a)Til operação: 
bj 	dos recursos - Interna/Externa 1EXTERNA 

246 
original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: -  

/CzíNCiíUS, etc. 
247 da na data do contrato original R$ 
248 r original contratado 6.800.000,04 
249  devedor na data base: 6.355.650,18 
250 e juros efetiva anual (%): 

ÊcImento 

 

6,00 
251 ador TJLP 
252 do de carência: 
253  do início: 
254  final:  

255 mento final:  

256 i)j 	kxlicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
257 i' 	ema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBiTO 
258 alidade do crédito: PPIJ PAVIMENTAÇÃO 
259 1h 	intias: 	 IRCI, 

260 ajj 	da operação: 2149/2008 
261 j 	tc dos recursos - IntexnafExterna EXTERNA 

262 c) 1 	lor original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: - 

Cr 

	Cr/CzÍNCz/US, etc.  

263 cj) 	loeda na data do contrato original R$ 
264 c2,) 	'alor original  contratado 329.600,00 
265 dj,41do devedor na data base: 301.064,10 
266 ei 	de juros efetiva anual (%): 4,00 
267 exadox-  TJLP 
268 íodo dc carência:  
269 ata do início:
270 atafina]: 
271 lh),n~ cinicnto final: 
272 odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
273 erna de pagamento: (price, sac, etc) DEBTIO 
274 k) 	lidada do crédito: 	 I EQUIP. RODOVL4JUOS 
275 	11), ntias: 	 IRCI, 

276 a 	da operação: t215412008 
277 b 	nte dos recursos - Interna/Externa 

278 
c) 	lor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor. - 
Ci íCr/CZÍNC7JUS, etc.  

279 cl 	.4oeda na data do contrato original RS 
280 c2 Valor original contratado 886.513,74 
281 d) 	Lidodevedornadatabase: 872.218.41 
282 ej 	xa de juros efetiva anual (%): 6,00 
283 O 	dexador: TJLP 
284 gJ 	riodo de carência:  
285 	IzI Data do inicio:  
286 J&j  Data final: 
287 h) encimento final: 
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MUNICÍPIO: AP 
CNPJ: 75.771 .25 
Exercício: 2009 
Período de referêi 
CVA: 201003171 

LRE ait 31 & 40 

-68 

2009 (Data-Base 3111212009) 
518500401 

R$1.00 
288 i)p4iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
289 j)4ema de pagamento: (price, sac. etc.) DEBiTO 

290 kj4alidade do crédito: PPU ESCOLA MUNICiPAL 
291 1)g4antias: RCL 

292 a)njda operação: 1 1703r21007 
293 l'»4ite dos recursos - Interna/Externa JEXTERNA 

2 
e) v1or 
Cr/Cr/Cz/NCzfUS, 

original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 

etc. r 	 1 
R$ 295 çfl Loeda na data do contrato original 

296 riginal contratado 170.000,00 
297 vedornadatabase: 68.272.12 
298 uros efetiva anual (%): 6.00 
299 or. TiL? - 	 -- 

300 

]
h! 

 de carência:  

301 o inicio: 
302 inal:
303 nto final: 
304 idade de pagamento (mensal, trimestra) etc.) MENSAL 
305 ema de pagamento: (pzicc, sac, ete) DEBiTO 
306 k 	alidade do crédito: EQUIP.CENTRO CULTURA 
307 l)jg  árantias: RCL 

308 a operação: 2286/2008 
309 te dos recursos - Interna/Externa 

310 
r original contratado, assumido ou refinanciado - MoedafValon - 
r/CzíNCz/IJS, etc. 

311 oeda_na data docontratooriginal 
312 lor original contratado 

Il ata 

1.113.486.26 
313 odevedornadatabase: 166.975,13 
314  de juros efetiva anual (%): 6,00 
315 xador. TJLP 
316 odo de carência: 
317 

318 n2 	)ata fial: 

:NSAL 
319 

doinício: 

 
hj 	ncimento final: 

320 i) 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 
321 tema de pagamento: (pnice, sac, etc.) 	 iDEBITO 
322 kj 	alidade do crédito: PPU ESCOLA MUNICIPAL 	1 
323 1) 	antias: RCL 

324 operação: 1169/2006 
325 te dos recursos - Interna/Externa EXTERNA 

- 

3'6 

327 

Jada 

or original contratado, assumido ou refinanciado - MoedaNalor -

r/Cz1NCz/US, etc. 
oeda na data do contrato original R3 

328 alor original contratado 398.00000 
329 o devedor na data base: 336.855,48 
330 de juros efetiva anual (%): 6,00 
331 xador. TJLP 
332 

JJh) ~ 

odo de carência:
333 ta do inicio: 
334 ta final: 
335 cimento final: 

7,8 
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m 
MUNIC1PIO: AP 

CNPJ: 75.771 .25 

Exercício: 2009 

Periodo de refeiêi 

CVA: 201003171 

LRF.ait32..64°  

,Y. s :rrrs1iI1 	
[si..i!.T.1k'l.,_.JYIi' 'i 	.sPI,77 

2009 (Data-Base 3111212009) 

518500401 

R$l,00 

336 	IIi) p4odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 

337 	Jj) si+ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
338 1k) fl4lidade do crédito: I'PIJ 

L 	339 1)gntias: RCL 

340 aj 	la operação: 9410061-1 
341 bLf 	te dos recursos - Interna/Externa 1EXTE~ 

342 
e) v 	r original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: - 

Cill 	j/CziNCzJUS, etc.  

343 cjj 	oedana data do contrato original 

344 c. alor original contratado 3.507.000,00 
345 d do devedor na data base: 2.595.302.92 
346 e)j de juros efetiva anual (%): 5,51 
347 xador TRDB-IGPM 
348 j iodo de caréncia: 
349 g ata do início:  

350 g2) ata final:  

351 cimento final:  

352 odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 

353 ma dc pagamento: (pnce, sac, etc.) IDEBITO 
354 I)j' ilidade do crédito: REFIN. 
355 1)..  antias: 	 IRCL 
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•1 

CADASTRO QE OPAÇÕES  DBCÉDFro 
DEMONS] AflVO DAS OPAÇÔES fl€ arro QUE COMPÕEM O SAIDO DA DÍVIDA CONSOUDADA 

'MciP!o: AP 	NA1P- 	 UM 
CNPJ: 75.771.2531 01-68 
Exercício: 2010 
Período de referênc :2010 (Data-Base 31/12/2010) 
CVA:2011040416 5091100401 

IQ 	t 	1.49 	 Rl.flfl 
iLOR DOS PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO E NÃO 
PA(S (art. 2" Resolução 43/SF)  

2 lj)LOR DA DÍVIDA MOBILIÁRIA: 
- 	3 PERAÇÓES DE CRÉDiTO CONTRATADAS  

4 aja operação: 13412002 
5 bjtc dos recursos - Interna/Externa JNTERNA  

6 ) v or original contratado assumido ou reflnanciado 	Moeda/Valor 
r/Cz/NCz/US, etc.  

7 c. oeda na data do contrato original RS 
8 c2' a lor original contratado 751.918,04 
9 d dj 	o devedor na data base: 0,00 
10 e juros efetiva anual (%): 6,00 
11 dor. TIL? 
12 ode carência:

doinicio: 
fR,2)ata 

13 
14 final: 
15 ento final:  
16 dicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
17 a de pagamento: (price, sac, etc.) 

I-tias: 

DEBITO 
18 dade do crédito: ppuigp _nu'nj 

-19 RCL 

20 adaoperação: 2221371016  
21 te dos recursos - Entema/Externa INTERNA 

- 
or onginal contratado assumido ou refinanciado 	Moeda/Valor 
r/Cz/NCzÍUS, etc.  

23 oeda na data do contrato original RS 
24 alor original contratado 1.980.000,c 
25 do devedor na data base: 23.834,39 
26 a de juros efetiva anual (%): 2,50 
27 exador TJLP 
28  de carência: 

l Data do início:  29 
30 . 	)ataflnal:  
31 h.) 	ncunento final:  
32 i) 	riodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
33 •) 	stema de pagamento: (price, sac, etc.) BOLETO 
34 k 	nalidade do crédito: PMAT 
35 l) 	antias: RCL 

36 a) ° 	operação: 113512002 
37 b 	onte dos recursos - Interna/Externa IINTERNA 

38  c) alor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor - 
c 	CrfCv'NCz/US, etc. 

39 cl Moeda na data do contrato original 
40 e 	Valor original contratado 177.158,071  
41 d 	aldo devedor na data base: 0,00 
42 e) 	ixa de juros efetiva anual (%): 6,00 
43 f 	dexador TiL? 
44 eniodo de carência:  
45 Data do início: 
46 Dataflna]: 
47 li 	vencimento final: 
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MUNICÍPIO: AP 
CNPJ: 75.771.25: 
Exercício: 2010 
Período de referêi 
CVA: 201104041 

CADASTRO DE OPIAÇÔES DE C)1TO 
) DAS OPRAÇCJ DE CRO QUE COMPÓ.4 O SALDO DA DIVIDA CONSOLiDADA 
A/PR - PODER EXECUTIVO 

1-68 

2010 (Daia-Basc 31/1212010) 
091100401 

 

1.RF ait 32 840 

 

R$1.00 
48 icidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
49 a de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
50 lkdade do crédito: PPIJ iNFRA ESTRtJTIJRA 
51 tias: RCL 

52 a)n° 	operação: 13612002 
53 bj' te dos recursos - InternaíExterna JINTERNA 

Ic) -4or 
crII 

original contratado, assumido ou reflnanciado - MoedaNalor - 

r/Cz/NCz/US, etc. '. 
55 1c. oeda na data do contrato original 
56 c.  alor original contratado 213.595,09 
57 4) lo devedor na data base: 0,00 
58 ej ide juros efetiva anual (%): 6,00 
59 f)j xador. TJLP  

60 gJ iodo de carência:  
61 gfl atado início:  
62 g ata final:  
63 h)v cimento final:  
64 i)4iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
65 i).. ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
66 lc)j' alidade do crédito: PP(J INFRA ESTRUTURA 

7__ IL tias: IRCL 

68 a 	da operação: 13712002 
69 bj 	ite dos recursos - Interna/Externa INTERNA 

70 
c) v or original contratado, assumido ou refinanciado - MoedaíVa1or - 

Cn Cr/Cz/NCzfUS, etc.  

71 '1 	Foeda na data do contrato original RS  
72 2) 	alor original contratado 429.391.26 
73 d)j 	dodevedornadatabase: 0.00 
74 e)j 	a de juros efetiva anual (%): 6,00 
75 f 	cxador. TJLP 
76 )j 	nodo de carência:  
77 	. tl'l 	'ata do início:  
78 ) 	 'ata final:  
79 hj 	ncimento  
80 i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) IMENSAL 
81 tema de pagamento: (price, sac, etc.) IDEBITO 
82 k) 	.alidade do crédito: PPU iNFRA ESTRUTURA 
83 l) 	rantias: IRCL 

84 aj 	da operação: 35412003 
85 b 	nte dos recursos -_LnternafExterna 	 jIN TERNA  

86 
e) 	lor ongmal contratado assumido ou reflnanciado 	MoedaíValor. 
C 	Cr/CzÍNCzIUS, etc.  

87 cl 	doeda na data do contrato original RS 
88 c2 	lalor original contratado 63.360,00 
89 dl 	Ido devedor na data base: 8.238,37 
90 e 	'a de juros efetiva anua] (%): 8.00 
91 Q 	Iexador TJLP 
92 

) 	
ríodo dc carência:  

93 o 	Data do inicio:  
94 g4Datafinal:  
95 1h)fencirnento final: 

Pag 2/9 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Li 
•Sjs) 	 ,3 	 O--el I Y-1 iji jyXis JS)II7, j7. 

MUNICÍPIO: A 	 - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 75.771.2 

	
1-68 

Exercicio: 2010 
Período de refer 	2010 (Data-Base 31/12/2010) 

CVA: 20l1040 
	

091100401 

LRF,ait32.4° 	 R$ 1,00 
96 i) pekodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
97 iLL ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
98 kIa1idade do crédito: PPU LNFRA ESTRUTURA 
99 1) 	intias: RCL 

100 aj' a operação: 9410061-1 
101 bJJ 	te dos recursos - Interna/Externa JINTERNA 

102 
c) v 	ir original contratado, assumido ou refinanciado - MoedaNalor - 
Cru 	r/Cz/NCzJIJS, etc. 

103 c.a. oeda na data do contrato original RS 
104 c 	alor original contratado 3.507.000, 
105 dj 	jodevedornadatabase: 2.070.100,48 
106 ej 	a de juros efetiva anual (%): 5.51 
107 t) 	xador TRDB-IGPM 
108 g)j 	iodode_carência:  
109 

) 	
atadoinício:  

110 taflnal:  
iii imento final:  
112 xIicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 

1jk)fidade 

ENSAL 
113 ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
114 docrédito: IREFlN. 
115 1 	antias: 	 IRCL 

116 a) 	da operação: 116912006  
117 b)f ite dos recursos - Interna/Externa jlNTERNA 

118 
c) 	or original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor: - 

Cr 	Cr/CzJNCz/US, etc. 
119 cjJ 	Foeda_nadata_docontrato original 
120 c) 	alor original contratado 398.000.00 
121 dJj 	do devedor na data base: 301371,48 
122 ej 	a de juros efetiva anual (%): 6.00 
123 f)i 	exador: TJLP 
124 g). 	nodo de carência:  
125 gi) 	atadoinicio:  
126 i2> 	ata final:  
127 h) 	icimento  
128 i) pLodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) IMENSAL 
129 

 

É sítema de pagamento: (pnice, sac, etc.) 	 IDEBITO 
130 k) 	alidade do crédito: Ppu 
131 'L 	antias: 	 IRCI, 

132 Ia) 	da operação: 1191/2006 
133 bj 	nte dos recursos - Interna/Externa INTERNA 

134 
c) 	or original contratado assumido oi refinanciado 	Moeda/Valor 
Cr 	CrICzINCz/US,etc. 

135 cl) 4oeda na data do contrato original RS 
136 1c2) (alor original contratado 1.836.00,59 
137 dl 	ido devedor na data base: 1.193.066,96 
138 ej xa de juros efetiva anua] (%): 6,00 
139 f)J iexador: TJLP -- 
140 a 	nodo de carência: 
141 ti 	)atadoinício: 
142 IR2 	ata final: 
143 li) 	ncimento final: 
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MUNICíPIO: AP 

CNPJ: 75.771.25: 
Exercício: 2010 
Período de referêj 
CVA: 201104041 

I1t 
1-68 

2010 (Data-Base 3111212010) 
091100401 

 

LRF. art. 31 6 40 

 

RS1.00 
144 iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
145 	J+ma  de pagamento: (price, sac, etc.) DEBiTO 
146 c)fl4a1idade do crédito: ?PU PAVtME'ffAÇÃO 
147 11 ntias: RCL 

148 a) 	la operação: 11219a006 
149 b)f 	te dos recursos - lntemaíExtema 11NTERNA 

150 
c) v or original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 

Cr/] 	r/CzfNCzfUS, etc. 
151 el 	oeda na data do contrato original 
152 c) 	alor original contratado 2.509.857,81 
153 d)j 	o devedor na data base: 1.606.026,87 
154 e)l 	a de juros efetiva anual (%): 6,00 
1 55 f) 	exador. TJLP 
156 )j 	lodo_de_carência:  

ii) 	atadoinício:  157 
158 ) 	

ata final:  
159 I 	cimento_final:  
160 i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
161 i)_si 	ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
162 alidade do crédito: PP PAVIMEWFAÇÃO 
163 l)j 	antias: RCL 

164 a operação: 39(i'2003 
165 te dos recursos - Interna/Externa INTERNA 

er ongmal contratado assumido ou refinanciado Moeda/Valor. 
r/CzÍNCzIUS, etc. 

1c2),alor 
167 oeda na data do contrato original 
168  original contratado 2.268.733.50 
169 d 	do devedor na data base: 333.120,35 
170 e)jtLa de juros efetiva anual (%): 8.00 
171 fj 	lexador JLP 
172 g), 	ríododecarência:  
173 g 	)ata do início:  
174 g2 	)ata final:  
175 hi 	ncimento final:  
176 ii 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
177 ii 	tema de pagamento: (price, sac, etc.) IDEBITO 
178 k) kalidade do crédito: PPU INFRA ESTRUTURA 
179 l), 	ntias: IRCI, 

180 	ai 	da operação: 	 355/2003 
181 	bi 	nte dos recursos - Interna/Externa 	 INTERNA 

182 	
c) 	lor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor - 

C 	Cr/CzINCzIUS. etc. 
183 	cl 	4oeda na data do contrato original  
184 	c2 Va Ilor original contratado  
185 	dJ 	do devedor na data base: 	 133.550,28 
186 	e) 	xa de juros efetiva anual (%): 	 8,00 
187 	t) 	lexador 	 TIL? 
188 	gJ 	riodo_de carência:  
189 	gI Datado início:  
190 	g 	Data final: 
191 	lij 	encimento final: 
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MUNICÍPIO: AP 
CNPJ: 75.771.25: 
Exercício: 2010 
Período de referéi 
CVA: 201104041 

LRF. art. 32. 4° 

CADASTRO DE OPERAÇÕES DE Q)ffO 
DAS OPERAÇÕES DE CRËDITO QUE COMPÕEM O SAIDO DA oiVIDA CONSOlIDADA 
JPR - PODER EXECUTIVO 

1-68 

2010 (Data-Base 31112/2010) 
091100401 

R$ 1.00 
192 iplodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
193 ijj4erna de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
194 k.j4alidade do crédito: PPU INFRA ESTRUTURA 
195 1)gafantias: RCL 

196 a) n 	Operaçào: 11450t2007 
197 bJ 	te dos recursos - Interna/Externa JINTERNA 

198 
c) v or original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor - 
Cr, 	r/CzfNCz(S, etc. 

199 cl) 	oeda na data do contrato original 
200 c2). 	alor original contratado 101.606,52 
201 d 	10 devedor na data base: 72.630,22 
202 e.) 	a de puros efetiva anua] (%): 6,0( 
203 f)j 	exador riu,  
204 g)j nodo de carência:  
205 1 	ala do início:  
206 g) 	atafina]:  
207 h 	icimento final:  
208 ij 	lodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 4ENSAL 
209 i) siterna de pagamento: (price, sac, etc.) IDEBITO 
210 lç)j 	andade do crédito: PPU PAVIMENTAÇÃO 
211 l)j 	antias: IRCI, 

212 ai 	daoperaçào: 	 144112007 
213 bi 	nte dos recursos -_Interna/Externa 	 JINTERNA  

14 
c)lcr/Cz/NCz/IJS,

kr onginal contratado assumido ou refinanciado Moeda/Valor 
etc.  

215 cl) doeda_na_data_do contrato original  
216 c2) lalor original contratado 490.251.03 
217 d) 	Ido devedor na data base: 347.638.56 
218 ej 	adejuros efetiva anual(%): 6,00 
219 fJ lexador Tiu' 
220 nodo dc carência: 
221 1 	)ata do início:  
222 g2, 	)ata final: 

ã ncimento final: 
 i) 	riodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) 1ENSAL 

226

li) 

tema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBIIt) 
 kj 	ialidade do crédito: PPU PAVIMENTAÇÃO 

227 lj 	antias: RCL 

228 daoperação: 163112007 
229 te dos recursos - InternafExterna INTERNA 

- 
'30 

or original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor -
Cn/CzJNCzÍUS, etc. 

1b2 
231 oeda na data do contrato original RS 
232 alor original contratado 679.304.42 
233 do devedor na data base: 565.932.3 7 
234 a de juros efetiva anual (%): 6,00 
235 idexador TJLP 
236 eriodo_de_carência:  
237 Data do início:  

lhencimcnto 
238 Data final:  
239  final: 
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CADASTRO E OPERAÇÕES DE (2)1TO 
DEMON4RAT1VO DAS OPERAÇÕES DE CRDO QUE COMPÕEM O SALDO DA DtWDA CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO: AP$CARANAJPR - PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.771.2S3O001-68 

Exercicio: 2010 

Período de refer4ia: 2010 (Data-Base 3111212010) 

CVA: 2011040413175091100401 

LRF. ait 32,4 40 	 RSLOO 
240 i)jriodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
241 ')4tema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
242 k)4alidadc do crédito: PPU VIADUTO  
243 1)jrantias: RCL 

244 al 	da operação: 1669/2007 

245 bj 	nte dos recursos - Interna(Extema JINTER.NA 

246 
c) 	lor ongmal contratado assumido ou refinanciado 	Moeda/Valor 

Ci 	Cr/Cz/NCzJUS,etc.  

- 

247 cl) 4oeda na data do contrato original 

248 c2) 'alor original contratado 759.966,45 

249 dj 	Ido devedor na data base: 603.022,99 
250 e 	ia de juros efetiva anual (%): 6.00 
251 f) 	lexador: TJLP 
252 ) 	ríodo de carência: . 
253 gi 	)ata do início:  
254 g) 	)ata final:  
255 hj 	ncimentofinal:  

256 ifl 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
257 i 	tema de pagamento: (pnce, sac, etc.) IDEBITO 
258 k): 	talidade do crédito: 	 IM PRAÇA 
259 l)j 	antias: RCL 

260 aI 	da operação: i167M007 
261 bi 	nte dos recursos - Interna/Externa JINTERNA 

262 
c) 	lar onginal contratado assumido ou refinanciado Moeda/Valor 
Ci 	Cr/CzINCzÍUS, etc.  

263 cl 	loeda na data do contrato original 

264 2't 'alor original contratado i .000.000.00 
265 dl 	do devedor na data base: 506.638,96 
266 ei 	a de juros efetiva anual (%): 6,00 
267 iJ' kxador TiLP 
268 ), 	nodo_dccarência: 

lI 	)ata do início: 
270 ata final: E hj 	ncimento final: 

i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
i)j 	tema de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 

274 kj 	ialidade do crédito: pPu CENTRO CULTtJRAL 
275 l)j 	rantias: RCL 

276 operação: '885/2008 
277 te dos recursos - Interna/Externa INTERNA 

278 

jada 

or original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor - 
r/Cz/NCzÍUS, etc. 

279 oeda na data do contrato original 

280 alor original contratado 6.800.000,00 
281 devedor na data base: 5.655.658.74 
282 e juros efetiva anual (%): 6,00 
283 dor: 

tiata 

TJLP 
284 o de carência: 
285  do início: 
286  final: 
287 h) 	ncimento final: 
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VIiJ! [Iili' 
&sj 	 L.JP7JI 

MUNICÍPIO: AP 
CNPJ: 75.771.25: 
Exercício: 2010 
Periodo de referêi 
CVA: 201104041 

-68 

2010 (Data-Base 31/12/2010) 
091100401 

 

LRF, art. 32, 8 4° 

 

R$ 1,00 
288 iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
289 de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
290 
jSL'ma 

de do crédito: PPIj PAVIMENT
291 s: RCL 

292 a)njda operação: 20110501-5 - PROVIAS 
293 bjfte dos recursos - Interna/Externa INTERNA 

- 
c) vor original contratado, assumido ou refinanciado - Moeda/Valor: - 
Cr/J 	rICz/NCzftJS, etc. 

295 cfl 	oeda na data do contrato original  
296 e 	'alor original contratado 1.892.300,0( 
297 dLs do devedor na data base: 593.726,91 
298 e)t 	a de juros efetiva anual (%): 4() 
299 f) 	rxador TJLP 
300 g,).j 	iodo de carência: 

gj,) 	ata do início:  
- 

301 
302 g) 	ata final:  
303 hJ 	cimenIo final:  
304 i)j 	odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
305 . si 	ma de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
306 ki 	,alidade do crédito: iNTERVENÇÃO vIÁRIA 
307 ')j 	anuas: RCL 

308 airJ da operação: 2149/2008 
309 bi14nte dos recursos - Interna/Externa  

310 
c) 	lor original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor -  
Cr 	Cr/Cz/l'4CzÍUS. etc. 

311 c) loedana_datado contratooriginal 
312 c,) 	alor original contratado 329.600,00 
313 di41do devedor na data base: 227.547,44 
314 e) 4xa de juros efetiva anual (%): 4,00 
315 xador TJLP 
316 Ig~odo decarência:
317 	 tadoinício: 
318 ta final: 
319 cimento final:  
320 i) 	riodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) IMENSAL 

tema de pagamento: (pricc, sac, etc.) IDEBITO Ê321 
322 k) 	ialidade do crédito: EQUIP. RODO VIÁRIOS 
323 1), 	rantias: IRCL 

324 a) 	'da operação: 	 2154/2008 
325 b) 	nte dos recursos - InleinafExterna 	 JINTERINA 

326 
c) ilor onginal contratado assumido ou refinanciado 	Moeda/Valor 	 - 
Ci 	ICrICzÍNCzIUS,etc. 

327 cl Moeda na data do contrato original RS 
328 1c 	Valor original contratado 886.513,74 
329 dJ' uldo devedor na data base: 810.034,32 
330 e) 	xa de juros efetiva anual (%): 6,00 
331 a 	dexador: riu' 
332 eríodo de carência: .- 
333 9 	Datadoinicio:  
334 & Data fmal:  
335 h) encimento_final:  
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MUNICIPIO: AP 
CNPJ: 75.771.25: 
Exercício: 2010 
Período de referéi 
CVA: 201104041 

'"- s:vst 	 IT 	 i.TIi)I ,YXI) i1iI7 
irit 

1-68 

2010 (Data-Base 31112/2010) 
091100401 

 

LRF art. 32 4°  

 

RS 1,00 
336 ip4odicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
337 j)j 	ma de pagamento: (price, sac. etc.) DEBITO 
338 kj_ 	lidade do crédito: PPU ESCOLA MUNICIPAL 
339 1 	tias: RCL 

340 aJ n 	operação: 11 703/2007 
341 bjf 	te dos recursos - Interna/Externa JINTERNA 

- 
c) 	or original contratado, assumido ou reflnanciado - Moeda/Valor. - 
Crí 	r/CzfNCzJUS, etc.  

343 cfl 	oeda na data do contrato original ES 
344 c 	alor original contratado 170.000,00 
345 1j 	lo devedor na data base: 56.197,56 
346 ej 	de juros efetiva anual (%): 6.00 
347 f) 	exador TJLP 
348 gjj 	Iodo de caréncia: - 
349 gi) 	ata do início:  
350 ata final:  
351 h 	cimento final:  
352 i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
353 i) s&= de pagamento: (price, sac, etc.) DEBITO 
354 k) &lidade do crédito: EQUIP. CENTRO CULTURA 
355 l)j 	antias: IRCL 

356 ajjr& da operação: 2286/2006 
357 bj 	ite dos recursos - Interna/Externa IIINTERNA 

358 
c) 	or onginal contratado assumido ou refinanciado Moeda/Valor 
Cr) 	Cr/CzÍNCzIUS,etc. -: 

359 cj) 	oeda na data do contrato original RS 
360 c 	ralor original contratado 1.113.48626 
361 dj kbo devedor na data base: 1.033.243.22 
362 e)j' :a de juros efetiva anual (%): 6,00 
363 f1 	exador TJLP 
364 't) 	nodo_de carência: 
365 ki 	ta do início:  
366 g2 	latafinal:  
367 hJ 	ncimento final:  
368 i)j 	iodicidade de pagamento (mensal, trimestral, etc.) MENSAL 
369 p ¶elna de pagamento: (price, sac, etc.) IDEBITOQ 
370 alidade do crédito: PPU ESCOLA MUNICIPAL 
371 l) 	rantias: 	 iRCI, 
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-, _: ' t.isi 4i!i  
MUNIC1PLO: APU ARAN M'R - PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 75.771.253) 	1-68 
Exercicio: 2010 
Periodo de refern. 2010 (Data-Base 31112/2010) 
CVA: 2011040416 /5091100401 

LRF,art.32,4° 	 R$1,00 
384 	i) pc odicidade de pagamento (meBsa], trimestral, etc.) 
385 	i sis ma de oaamento: (t»-ice. sac. etc. 

387 	1) gantias: 
388 	ITOTkL DA Di VIDA CONSOLIDADA = (1+11+ 

Fonte: PMA 

Nota: 

JOÃO CARLOS Dl 

PREFEiTO 

CPF.: 44843321915 

Pag.9/9 
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1 
St C1&MARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
fl ESTADO DO PARANÁ 

Cer o Cívico José de Qlivefta Rosa s/n - GER 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cnia-pruol.com.br  - Sue: wcmapr.gov.br  

Apucaana, 17 de janeïro de 2011. 

Oficio WS 00112011 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do Ntigo 24, 5°, inciso II, da Lei Orgânica do 
de Apucarana, requisitàmos de Vossa Senhoria que remeta no prazo 
15 (quinze) dias à Cànara Municipa4 de Apucarana as seguintes 

1 - Extrato das Dividas do Passivo Permanente, com a movimentação 
e saldos hidMduakáa disatmlnans os valores de cada Entidade Municipal 
(Seactavia, insfltütoËdSáçâo, Autatqul&Pr*itura); 

2— Rernção da Dívida Fundada de Pretódos, relação individualizada 
de credores ctt os respectivos valores c ,em oidmn aonolôgica; 

3 - Relação de IndivldSlzada de DMdas «undadas ou não) junto a 
Credores PÜblIcos e Pdvados, ponnenorlzando anDem, data inicial, valor, 
remuneração e saldo ivttiauàscente; 

4— Demonstrativo da Divida Púbffca Fundada, da Otala ConsoIdada e 
da Dívida flutuante, disoiminando de fonfla pormenodzada cada um dos 
csed ores, vaiares, taxada wtnunemço de cIal, época de pagamentos; 

,4e , . 
5—QuadrO deibonstrativõ4a evolução da divida, mês a mês, a partir 

de maio de 2000;  

as infonnações íevmõ obeder. às Normas Brasileiras de 
Contabilidade 

Sendo o que tínhamos para o presente, subscrevemos, 

SEBASTLÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR 
Presidente da CPI 

limo. S
IRLOS JOÃO  DE OLIVEIRA 

Prefeito Município de Apucarana 
Estado Paraná 

II 	 . 	 1 
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C WARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

ÇW 
Cen o Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 66800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Eax: 3420-7007 

1 	
E-mail: cma-pr@uol.com.br  - Site: w.cma.prgov.br  

Apucarana, 17 de janeiro de 2011. 

Ofído CF 002/2011 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 24, 50 , inciso Ii, da Lei Orgânica do 
Municípi de Apucarana, requisitamos de Vossa Senhoria que remeta à 
Câmara unicipai de ApUCaIaÃa as seguintes informações: 

1 — Quais os VIOfES:iRfOÇmadOS a este Õrgão sobre as Dividas do 
M iicípio, Receita Co~ líquida, Empréstimos, destinação, prazos 
di operação e taxada remuneração, 

2— Quais os valores informados pelo Município a titulo de Divida 
P' ,lica Fundada, da Dívida Consolidada e da Dívida Flutuante, 

Sendo i, que-tínhamos paia o p(esent 

k 

A 

SEBASTIAO ËEÀREIRA MARTINS JÚNIOR 
Presidente da CP1 

limo. 
FERN4DO AUGUSTO MELLO GUIMARÂES 
Presid4te do Tribunal de Contas 
Estado & Paraná 
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1 t 

C MARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ç
Gent ) Cívico José de Oliveira Rosa sln - GEP 86600-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 

- 	 E-mail: cma-pr@uo1.00m.br-  Site: iw.cma.pr.gov.br  

Apucarana, 17 de janeiro de 2011. 

r 
L•JltIfl•j 

Senhor Secretário, 

Nos termos do Artigo 24, 5°, inciso II, da Lei Orgânica do 
Municípii de Apucarana, requisitamos de Vossa Senhoria que remeta à 
Câmara unidpai de Apucarana as seguintesinforwaçóes: 

1 - Quais os valores infomados pelo Municíjo de Apucarana -PR, como 
Receita. Conenle Uquida Sou Receita Liquida Real, nos últimos 120 meses, 
rnésamês; 

1 
2 - Quais os processos estão Sob análise da SUl para contrair novos 
empMstimos, 4uas os valores, - a Capacidade Atual de EndMdaniento do 
Municip'o, 

3 —Qua as dlv insuflas eiou intormadas pelo Munidpo de Apucarana - 
PR,juntoâSTN; 

4 -Quaislos valores Som dos pelo MWiIcípIo de A4*icalana— PR, a titulo de 
DMdaP6blica Pundega. da DPvidaConsoffdadae da OMda flutuante. 

Sendo o que tlnhaiiios'para o presente, subscrevemos 
;,. ........... 

ALCIDES RAMOSJÚN1OR 
Presidente da Câmara 

SEBASTL4O FERREIRA MARTINS JÚNIOR 
Presidente da CPI 

limo. Si 
ARMO LiGO AUGUSTIN FILHO 
Secret io do Tesouro Nacional 
BrasihE DF 
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3 

MUNICIPAL 
ESTADO DO PARANÁ - - 

Cívico José de Ohveira Rosa sin - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uoI.00m.br  - Site: 	w.cmapr.gov.br  

Apucarana, 24 de janeiro de 2011. 

Ofício 
	

004/2011 

remeta 1 à 

 

isoil, da lei Orgânica do 
Vossa Senhoria que 

icrana as seguintes 
.Apucarana junto ao 

Serviço), e seus valores FGTS 

 

Não insciltos em dívida ativa 

• 	- Notificados pelo Fiscal do Trabalho em cobrança 
administrativa; 
• 	- Confessados; 
• 	- Diferenças de encargos, apuradas em 
recolhimentos efetuados; 
• 	- Débitos de parcelamentos rescindidos, em 
cobrança administrativa. 

/ 
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S+ c 1SMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Cen o Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uol.conl.br  - Site: wvni.cma.pr.gov.br  

Débitos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não 

• 	- Notificados pelo fiscal do trabalho, inscritos em 
divida ativa, ajuizados ou não; 
• 	- Débitos de parcelamentos rescindidos, inscritos 
em dívida ativa, ajuizados ou não. 

Sendo o que tínhamos para o presente, subscrevemos. 

QIDES,  mos JU 
..........:çPièsidenté dá Câma rá 

•SEBÃSTÍ 	RR 	ï INSJU 
Preside da P1 

. 	 ..i 

	

•:i.: 	: 

limo. S 
Luiz C los Pedraso 
Gerenti Geral da Caixa Econômica Federal 
Apucar na - Paraná 
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4 	 !3'A7 	ia 

C MARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

W Cent Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 

- 	
E-mail: cma-pr©uolcombr- Site: www.cnia.pr.gov.br  

Apucarana, 24 de janeiro de 2011 

Oficio CPI 00512011 

Expio. Senhor Presidente, 

........... 
Nos termósdo Artigo 24, 50, inciso II, da Lei Orgânica do 

Municí o de Apucài'anã, requisitamoá de Vossa Senhoria que 
remeta à Câmaia. Municipal: de Apticarana as seguintes 
informa ôes quanto a divida do Município de Apucarana inscnta no 
Banco entrai do Brasil, di ciinhinando as seguintes informações: 

1 	- 	.Qual o total ,dw Dívida do Município de 
Apucaran&Panschtanesté.Øgão; 

2 	- 	QUaÍ o histórico das Operações 
Financeiras que geraram o montante destas dívidas 
desde o ano de 2000; 

3 	- 	Listagem 	contendo 	valores 	e 
discriminação de credores (Instituições Públicas e/ou 
Privadas) desde janeiro de 2000; 

4 	- 	Outras informações que entender 
relevante quanto ao monitoramento da Dívida do 
Município de Apucarana - Paraná. 
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SL C MARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

, Ceni Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
- 	 E-mail: cma-pr@uol.com.br  - Site: www.cma.pr.gov.br  

Sendo o que tínhamos para o presente, subscrevemos 
protestos de elevado estima e consideração. 

ALCIDES RAMOS JÚNIOR 
Presidente da Câmara 

Ir 

- 

limo. Si. 
ALEX4IDRE ANTÔNIO TOMBINI 
Presici4nte do Banco Central do Brasil 
Setor ancário Sul (SBS) Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede 
Brasíli4 - DF - CEP: 70074-900 
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1 
4ÂMARA MJJNICIPAL  DEAPUCARANA 

ESTADO DO PARANÁ 
Ce tro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 

-. 	

- 	 E-mail: cma-pr@uol.com.br  - Site: www.cma.pr.gov.br  

Apucarana, 24 de janeiro de 2011. 

Ofício P1 00612011 

Exmo. Sr. Ministro, 

Nos termos doArtigo 2450 , inciso II, datei Orgânica do 
Mun,cí o de Apucarána, requisitamos de Vossa Senhona que 
remeta à Câmara MunibipaL de. Apudarana as seguintes 
inform es quanto as dividas -do Município de Apucarana, 
sobreti. Jo àquelas relativas aorecolhimento ao INSS, discriminando 
as seg intes informaçõés: 

1 	- 	Qual o total da Dívida do Município de 
ApucaranalPR inscrita neste Ministério; 

2 	- 	Qual o histórico das Operações 
Financeiras que geraram o montante destas dividas; 
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SL ÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Cei tro Cívico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pr@uoI.combr  - Site: www.cma.prgov.br  

3 	- 	Outras informações que entender 
relevante quanto ao moriltoramento da Dívida do 
Município de Apucarana - Paraná. 

Sendo o que tínhamos para o presente, subscrevemos 
protestos de elevado estima e consideração. 

SEBASTIAO FERREIRAMARTINS JÚNIOR 

Exmo. 
GARIB/ 
Ministro 
Esplanad 
Bloco F - 
Brasilia - 

Dl ALVES FILHO 
a Previdência Social 
dos Ministérios 
EP: 70059-900 
F 
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4,JA)co 4 L 

Ofício 

MUNICIPAL DE APUCARÂNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Civico José de Oliveira Rosa s/n - CER 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007 
E-mail: cma-pruoIcom.br - Site: wcmapr.govbr 

Apucarana, 10 de fevereiro de 2011. 

007/2011 

 

FGTS 
Ões quanto a q)vkip do Município de Apucarana junto ao 
Fundo de Gataritiarffémdé Serviço), bem como 
relativas as Coõtribuïçóês Ptevideríciáiias devidas ao INSS, 

ialores incidindo: •-.':•.•:.: : 

Não inscritos em dívkla ativa 

• 	- Notificados pelo Fiscal do TrabaIhoIINSS em 
cobrança administrativa; 
• 	- Confessados; 
• 	- Diferenças de encargos, apuradas em 
recolhimentos efetuados; 
• 	- Débitos de parcelamentos rescindidos, em 
cobrança administrativa. 
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Nt. 185. Leis e iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

- o plano plu nual; 

II - as diretriz orçamentárias; 

III - os ofçarm dos anuais. 

§ 1 0  - A leiq instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as direftizes, objetivos e 
metas da admin çâo púburca federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relattvas aos p mas de duração contiáuada. 

izes orçamentárias compieeiiderá as metas e pdortdades da administração púbflca 
federal, inclui pesas de capital para o exercido financeiro subseqüente, orientará a elaboração da 
lei orçamentá  dIsporá sobre as alterações na Iegisbção tritutária e estabelecerá a política de 
aplicação das financeiras oliciais de fomento. 

§ 20  A leÈ

Oncia  

§ 3* - ecutivo publicará, até trinta dias após o encenamento de cada bimestre, relatório 
resumido da e orçamentária. 

§ 4° - Oe programas nacionas, regms na 	e satooS pevistos nesta Constituição sero 
elaborados e  com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional 

§ 5° - A lei or amentória anual compreenderá: 

- o orçary mio fiscal referente aos Poderes da tMião, seus fundos, órgáos e entílades da 
administração dir ta e indireta. rnCIUSIVe fundações Èslftuídas e nflas pelo Poder Público: 

II - o o"ryw rio de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capita social com direito a voto; 

III - o Orçam nto da seguridade scSI, abrangendo todas as entidades e Órgãos a ela vinculados, da 
administração di na ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos - Poder 
Público. 

§ 6° - Oproj o de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as reitas e de Desas, decoqtente de Sai anilas, reniães, subsWíos e benefícios de natureza 
financeira, tribuIU ia e crediticia. 

§ 7° - Os or imi prevSlos no § 5°, 1 e II, deste artigo, conipatibilizados com o piano pluflanual, 
terão entre suas Orrições a de reduzir desiguaMades rnter-ieg~ segundo critétio populacional. 

§ 8° - A lei élircamentária anual não conterá dispOSitiVO estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não* incluindo na proibição a autorização para abeituta de créditos suplementares e 
contratação de oÇeraçoes de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos temias da lei. 

§ 9° - Cabe (ei complenientar. 

- dispor 	o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da Isto  düetrizes orçamentáflas e da lei orçamentária anuat 

II- estabelezr normas de gestão financeira e patltmonial da administração direta e Indireta bem como 
condições para nstituiçâo e funcionamento de fundos. 

Azt. 166. 04 projetos de lei relativos ao plano plurianual, M dIreties orçamentá rias, ao orça mento 
anual e aos cré4ltos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 
regimento comt4L 

§ i* - Caber§ a uma Comissão mista peunanente de Senadores e Deputadas: 
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- examinar,  eniftir pareces sobre os projetos referidos neste artigo e sobie as contas apresentadas 
anualmente pelo 1 residente da República; 

II - examinar emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituiçã e exercer o acompanhamento e a ftsca&ação orçamentária, sem prejuízo da atuação 
das demais co do Congresso Nacional e de suas Casas, ciladas de acordo com o ad. 58. 

§ 20 - As e iendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá pamr, e 
apreciadas, na foi na regimental, pelo Plenátio das duas Casas do COngresSo Nacional. 

§ 30 - As em 'ndas ao piojeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o maflfiquem somente 
podem ser aprov. Ias caso: 

- sejam corr ativeis com o plano plurianual e com a lei de dSiicesorçameMárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prownientes de anulação de despesa, 
excluídas as que icidam sobre: 

a) dotações 1 ira pessoal e seus encargos; 

b)serviçoda ivida; 

c) transfefên as bibutárias constftudonais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 

III - sejam rei cionadas: 

a) com a wn ção de anos ou omissões; ou 

b) com os di >os~ do tedo do pt*to de lei. 

§ 40 	As ar ridas ao projeto de lei de direbtzes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis co i o plano pluuianual. 

§ 50 - O R sidente da RepÚblica poderá enbr mensagem ao Congresso Nacional para pmpor 
rnodilicação nos w~a que se refere este artigo enquanto não kldada a votação, na Comissão mista, 
da parte cuja aik ação é proposta. 

§ 6 - Os de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão 
enviados pelo dente da República ao Congresso Nacional, nos termos da les complementar a que se 
refere o ad. 165.. T. 

§ 7° - Aplic4-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, 
as demais nom4 relativas ao processo legislativo. 

§ 8° - Os r4ursos que, em decorrência de veto, emenda ou re4eiçâo do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sjm despesas cortespondentes poderão ser utlhzados, confonue o caso, mediante cMditos 
especiais ou sujerneritares, cern p.ÜM e especifica autorizaçao legislativa. 

Ait 167. Sá, vedados: 

- o inicio d4prcfamas ou projetos não induidos na lei orçamentária anual 

ii - a rea4çao  de despesas ou a assunção de ob,aç6es diretas que excedam os créditos 
orçamnentários o adiciona; 

iii - a rea4ação de operações do cuõditos que e,cedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas asi auto rizadas mediante atlitos supfementa res ou especuas com flnaklade ptea, 
aprovados pelo poder Legislativo por maioria absoluta; 
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iv - a 'sina4âo de receita de impostos a óigão. fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da aryeação dos impostos a que se u.i os att. 158 e 159, a destinação de recursos para 
as açôes e serviç pbcos de saúde, pera manutenção e desenvoMmento do ensino e para realização dE 
atividades da adIÇnISIIBÇãO tributárla, uniu detenuinato, respedívamente. pelos mis. 198, § 2°, 212 e 37, 
XXII, e a pestaçj de gaiantias às opetaçøes de cré&to por antecipação de receia, pieitas no ai't. 165, § 
80, bem como o lsposto no § 40 deste artigo; (RSacâo dada pS Emenda Constitucional n° 42. de 
19.12.2003) 

V - a abettur4 de crédito suptementar ou espeaal sem prévia autotização leglattva e sem indicação 
dos recursos corrpondentes: 

VI - a transp4ção, o remanejamento ou a transrtida de mansos de um categoria de piogramação 
pala outra ou de 1 71 Órgão pesa o.ftm, sem prévia autoflzação leg1aIiva; 

vii - a conce4ão ou utilização de créditos üirMados; 

VIII - a utilijçâo, sem autorização IegisIatiw especifica, de mansos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade soda3iara suprir necessidade ou cobrir déficit de empresa fundações e fundos, indusive dos 
mencionados no 41. 165. § 50; 

ix - a jnstjtudo de fundos de quakuer natureza, sem prévia autorização IegSIatIva. 
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a 	Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

Este texto não substitui o original publicado no Diário 
Oficial 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
HUMBERTO LUCENA, Presidente, rios termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 11, DE 1994 

Dispõe sabm as 
opemções de cSdlto 
mtama e ozno dos 
Esdos, do Distrito 

dos 
Municípios e de ata. 
aiarq.Ss, inclusws 
concessao do 
— seCa limites 
• condições do 
auftdzaçdo. e dI 
oubas — 

O SENADO FEDERAL resolve: 

CAPITULO 1 
Das Operações de Crédito Interno e Externo 

Art 1° As operações de crédito interno e externo realizadas 
pelos Estados, Dtiito Federal, Municípios e respedivas 
autauias são subordinadas às normas Ibwdas nesta resolução. 

§ 10 Para os efeitos desta resolução, compreende-se corno 
operação de crédito toda e qualquer obrigação deconente de 
financiamentos ou empréstimos, Inclusive arrendamento mercantil, 
e a concessão de qualquet garantia, que representem 
compromissos assumidos com nedores situados no País ou no 
exterior. 

§ 20 Considesa-se financiamento ou empréstimo, a eflssâo 
ou aceite de títulos da dívida pública e a celebração de contatos 
que tbm valores mutuados ou financiados, ou pinos ou valores 
de desemDolso ou amortização, bem corno seus aditamentos que 
elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ 30 A assunção de dMias pelos Estados, Csbfto Federal e 
MuncIpios equipara-se às operações de crédito definidas neste 
artigo, para efeito de apuração dos limites tratadas nesta 
resolução. 

Art. 20  A cetebtação de operação de crédito interno ou 
externo, inclusive a concessão de qualquer garantia, pelos 
Estados, Distrito Federal. Municípios e suas autarquias, somente 
será efetuada: 
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- se a entklade tomadom e a ertade garantidora 
estiverem adimplentes junto ao Pmgrama de Integração 
SociabPrograma de Formação do PatTinlõnio do Servidor Público 
(PIS/Pasep). ao Fundo de Investimento SociaL/Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade (Finsodat/Cofins), ao 
Instituto Nacional do Segwo Sodal (JNSS), ao Fundo de Garantia 
do Tempo de SeMço (FGTS), às bsftuições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional e aos financiadores e,denios em 
operações garantidas pela União; 

II. - com autoflzação específica do órgão legislativa do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município. confonfle o caso; 

III - após parecer técnico do Banco Central do Brasil, 
relativamente ao cumprimento do disposto nos arts. 30  e 40  desta 
resolução, no prazo de até dez dias úteis, contados da data de 
entrada da solicitação; 

IV - após a autorização prévia do Senado Federal, nos 
casos de operações de crédito externo, de elevação temporária de 
limites, prevista no au. 10, e de entsão de títulos da dívida 
ptblica, prevista rio art. IS desta resolução. 

CAPITULOU 
Dos Lin*es das Opemções de Cr~ 

Aut. 3 As operações de crédito realizadas pelos Estados, 
do DistTito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, em um 
exercício, não poderão eder o montante das despesas de 
capital fixadas na lei orçamentária anual conespondente, 
ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementa es ou 
especiais com finalIdade precisa, aprovadas pelo Poder 
Legislativo, por maioria absoluta, observado o disposto nesta 
resolução. 

§ 1 °  Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por 
operação de crédito realizada em um exercício o montante de 
liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 

§ 2° Os montantes com liberação prevista para exercidos 
futuros serão incorporados às despesas de capital dos respeulvos 
exercícios para efeito de verificação do limite fixado neste artigo. 

3° As liberações previstas para cada um dos exercícios 
Muros ficam limitadas a vinte por cento do montante das 
despesas de capital do exercício em curso. 

Art. 4°  As operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias, 
inclusive a concessão de quaisquer garantias, observarão as 
seguintes limites: 

- o montante global das operações realizadas em um 
exercício financeiro não poderão ultrapassar o valor dos 
dispêndios com amortização, juros e demais encargos da dívida 
vencida e vencível no ano, efetivamente pagos e a pagar 
considerados os critérios de rolarem vigentes para a dívida 
mobiliária e para ao endMdamento eemo, atualizados 
monetariamente, ou vinte e sete por cento da Receita LiquIda 
Real, o que for rnaior, 

II. - o dispêndio anual mádmo com as amortizações, juros e 
demais encargos de todas as operações  de aédito, Já contratadas 
e a contratar, inclusive o originário do parcelamento de débitos 
relativos às contribuições sociais de que tratam os artes. 195 e 
239 da Constituição Federal, e do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço GTS), acmsddo, ainda, do valor devido, vencido e 
não pago, não poderá eceder a Margem de Poupança Real, ou 
quinze por cento da Receita Líquida Real, o que for menor. 
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§ 1°  Entende-se por Receia Líquida Real, para os efeitos 
desta resolução, a receita matada nos doze meses anteriores ao 
mês irnediataniente anterior àquele em que se estiver apurando, 
excluidas a receitas provenientes de operações de crédito, de 
atienação de bens de tiansferências ou doações recebidas com o 
fim específico de atender despesas de capital, e no caso dos 
Estados, as transferêndas aos Municípios, por participações 
constitucionaIs e legais. 

§ 2 Entende-se por Margem de Poupança Real, para os 
efeitos desta resolução, o valor da Receita Líquida Real, deduzida 
a Despesa Conente Líquida, atualizada monetariamente. 

§ 30 Entende-se por Despesas Corrente Liquida, para os 
efeitos desta resolução, o valor das despesas realizadas rios doze 
meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que 
se estiver apurando, excluidas as referentes ao pagamento do 
serviço das dívidas oconidas nos referidos doze meses e, no caso 
dos Estados, as transferências aos Municípios, por partidpações 
constitucionais e legala 

§ 4 Os valores mensais utilizados para o cólculo da Receita 
Líquida Real e da Despesa Corrente Liquida serão extraidos dos 
balancetes mensais dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas autarquias, e coriigidos, mês a m&s, pelo 
índice Geral de Píeços do Meicado (IGPM), da Fundação Getúlio 
Vargas (FG), adotando-se como base o dia primeiro de cada 
mês. 

A.t. 50  Não sero computadas, nos lirrítes definidos no 
artigo anterior, as garantias prestados nos contratos de 
refinanciamento celebrados com o Banco do Brasil SÃ., ao 
ampaio da Lei n°7.976, de 27 de dezembro de 1989. 

Art 6° Para efeito de cálculo do dis$ndio de que trata o 
inciso li do ad. 40,  serão cosnputados os valores efetivamente 
pagos e a pagar em cada exercido, considerados os oltérios de 
rolagem vigentes para a dívida mobiliária e para o endividamento 
externo. 

§ 1 °  Excluem-se do disposto no caput deste artigo, os 
dispéndios como as operações garantidas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, contratados até 15 de 
dezembro de 1989, exceto quando o tomador das referidas 
operações de crédito atrasar, por maIs de trinta dias, o pagamento 
do serviço da divida, caso em que será o respectiw valor, com os 
acréscimos correspondentes, computado pera efeito da apuração 
do limite definido no ad. 40, II. 

§ 2°  Os dispêndios referentes às operações mencionadas 
no parágrafo anterior não serão computados para efeito do limite 
estabelecido no ad. 40  1. 

Ad. 7° A concessão de garantia pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios a operações de crédito interno e 
externo wdgirá: 

- o ofetecimento de contragaranlias suficientes pala o 
pagamento de qualquer desemboo que o Estado, o Distrito 
Federal ou os Municípios possam vir a fazer se clamadas a 
honrar a garanfla; 

li - a adimplência do toniador para com o garantidor e as 
entidades por ele controladas. 

Parágrafo único. Consideram-se inadimplentes os 
tomadores com dividas vencidas por prazo igual ou superior a 
trinta dias e não repaduadas. 
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MI. 80  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias a serem 
prestadas não sejam computadas para efeito dos limites fixados 
no art. 40  desta resolução, desde que comprovem que: 

- a operação de crédito seja destinada ao financiamento 
de projetos de hvestimento ou à rolagem da dtvtla; 

II - a entidade garantida possua capacidade de honrar os 
compromissos assumidos. 

Ad. 90  Os pleitos a que se refere o arligo anteriorserão 
encaminhados ao Senado Federal, por intermédio do Banco 
Central do Brasil, devidamente rnstruidos com: 

- documentação hábil à comprovação do disposto nos at. 
7° e 6°; 

II - autorização específica do ôrgão legislativo do Estado, do 
DistrItO Federal ou do Município, conforme o caso, para a 
concessão da garantia não compilada nos limites desta 
resolução; 

III - conrovaçâo da inclusão do projeto nas Leis do Plano 
Plurianual e de Diretrizes Orçamentárias, bem como no orçamento 
de investimentos das empresas sob o seu controle; 

IV - parecer conclusivo do Banco Cefitral do Bmsil. 

Afl. 10. Em caso excepcional, detidamente justificado, os 
Estados, o Distilto Federal e os Municípios poderão pleitear ao 
Senado Federal, por intermédio do Banco Central do Brasil, a 
elevação ternporáfla dos rimites tbdos no art 4° desta resolução. 

§ 1 °  A elevação de que trata este artigo nâo poderá ser 
superior a vinte e cinco por cento dos valores inicialmente 
atribuidos. 

§ 2° Ressalvamse dos ftmies a que se refere o parágrafo 
anterior os pleitos relativos a empréstimos e financiamentos junto 
a organismos multilaterais e a Instituições estrangeiras oficiais de 
crédito e fomento, com contrapartidas realizadas com recursos 
próprios do pleiteante. 

Art. ii. os limites lixados no art. 4° desta resolução não se 
aplicam às operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária a autorizada por lei. 

§ 1 0  O saldo dewdor das operações a que se refere este 
artigo não poderá exceder a quinze por cento da Receita Liquida 
Estimada para o exercício financeiro que estiver em cwso, 
inclusive computada a Receita Uqukia Estimada para a abertura 
de créditos suplemeutares aprovados até a data de rearrzação da 
operação. 

§ 2°  O dispêndio mensal mádmo, compreendendo as 
amortizações, juros e demais encargos referentes às operações 
de que trata este artigo, não poderá ultrapassar sete por cento da 
Receita Líquida Estimada para o exercício financeiro que estiver 
em curso, inclusive computada a Receita Líquida Estimada para a 
abertura de a'éditos suplementares aprovados até a data da 
realizaçâo da operação. 

§ 30  As operações de crédito de que bata este artigo 
deverão ser precedidas de manifestação do Banco Central do 
Biasil quanto ao seu enquadramento nos limites estabelecidos no 
art. 30  desta resolução e nos §§ 1° e 2° deste artigo. 

§ 40 Entende-se por Receita Liquida Estimada, para os 
efeftos desta resolução, a receita total prevista para o exercício, 
deduzidas as estimativas das operações de crédito, as alienações 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



de bens, e, no cao dos Estados, as transferõncias constitucionais 
e legais por eles efetuadas aos Municípios. 

Ad. 12. As operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária autorizada por lei deverão ser, obrigatoriamente, 
liquidadas em até tinta dias após o encerramento do exercício em 
que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no úftimo 
ano de mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser 
liquidadas até titia dias antes do encerramento do exercício. 

Parágrafo único. No último ano de exercício do mandato de 
Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município é vedada a coi.Lialaçao das operações de crédito de 
que trata este artigo, a partir do primeiro dia do período de seis 
meses que anteceder a data das respedivas eleições, até o final 
do mandato. 

CAPITULO III 
Da AUtOIIZaÇâO do Senado FeSta! 

Ad. 13. Os Estados, o Distiito Federal, os Municípios e 
suas autarquias encaminharão ao Senado Federal, por intermédio 
do Banco Central do Brasil, os pedidos de autorização pata a 
realização das operações de a'édlto interno, que e4am elevação 
temporária de limites, e edemo, de natureza financeira, de seu 
interesse, inclusive de concessão de garantias, instruídos com: 

- pedklo do respectivo Chefe do Poder Exeaztivo; 

II - autorização do órgão legislativo do atado, do Distrito 
Federal ou do Município, conforme o caso, para a realização da 
operação; 

III - atestado de Shnplência junto ao Programa de 
Integração Sodat'Pmgrama de Fomiação do Patrimônio do 
Servidor Público lS,Pasep), ao Fundo de Investimento 
Social/Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

insocIal/Cofins), ao Instituto Nacional do Seguro Soaal (INSS) e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ('GTS); 

IV - anáíise financeira da operação acompanhada dos 
cronogramas de dispêndios com as dívidas interna e wdema e 
com a operação a ser realizada, bem conto da demonstração da 
capacidade de pagamento do tomadoc 

V - relação de débitos vencidos e não pagos; 

Vi - comprovação de que o projeto está incluído nas Leis do 
Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento 
Anual; 

Vil - demonstrativo da execução orçamentária do último 
exercício, ou, caso não disponível, do imediamente anterior, para 
comprovação de: 

a) cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e no art. 38, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitárias; 

b) pleno exercício da competência tributária conferida pela 
Constituição Federal; 

VIII - parecer conclusivo do Banco Central do Brasil quanto 
ao Impacto monetário e cambial, ao endMdamento interno e 
externo, e à demonstração da observáncla dos limites 
estabelecidos nesta resolução. 

§ 10 O Banco Central do Brasil encaminhará o pleito, ao 
Senado Federal, no prazo máximo de dez dias úteis, contados do 
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recebimento da documentação constante dos incisos 1 a Vil deste 
artigo. 

§ 2°  A falta de qualquer dos doaimentos exigidos neste 
artigo impedirá a análise da operação pelo Banco Centra$ do 
Brasil. 

Ast. 14. Em se tratando de operações de «édito interno ou 
externo que envolvam aval ou garanta da União, a autorização 
ficará condicionada ao recebimento, pelo Senado Federal, de 
mensagem do Presidente da República encaminhando exposição 
de motivos do Ministro da Fazenda, bem como os pareceres da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do 
Tesouro Nacional, em confonNdade com os procedimentos 
estabelecidas por legislação especifica que trata da matéria. 

Art. 15. Os pedidos de autorização para o lançamento, 
oferta pública ou colocação no mercado de títulos da divida 
pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão 
ser encaminhadas ao Senado Federal, por intermédio do Banco 
Central do Brasil, devidamente instruídos com a documentação 
previstas nos incisos 1 a VIII do wt. 13 desta resolução, devendo o 
parecer de que trata o inciso V1II conter, também, informações 
sobre: 

- a quantidade de títulos da espécie já emitidos e o 
desempenho dos mesmos junto ao mercado secundário; 

II - o perfil do eMMdamento da entidade emissora após a 
efelivação da emissão de título pretendida; 

III - a observância dos limites fixados nesta resolução e o 
impacto da operação de crédito n o memado mobiliário. 

§ 1° Os títulos de que trata este artigo deverão guaidar 
equivalência com os tftulos federais, e seus prazos de resgate não 
poderão ser inferiores a seis meses, contados da data de sua 
emissão. 

§ 20 Incluem-se nas disposições deste artigo os títulos a 
serem emitidos pala atender à liquidação dos precatórias Judiciais 
pendentes de pagamento, objeto do au. 33 e seu parágrafo único 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3°  Os títulos de que trata o parágrafo anterior não se 
incluem nos limites previstos no ait 4' desta resolução. 

§ 4° A utilização de recursos obtidos por meio da colocação 
dos títulos de que trata o § 20  deste artigo em outra finalidade que 
não a de liquidação de precatórios judiciais pendentes de 
pagamento, implicará na obrigatoriedade de a entidade emissora 
promover o imediato resgate de tais titulas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

§ 5° As emissões de títulos por pane dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, destinadas ao giro de títulos da 
espécie em circulação, terão sua autoviação pelo Senado Federal 
sujeita à demonstração de um esquema de ancflizaçâo. 

§ 6° Para efeito do disposto no ad. 50  da Emenda 
Constitucional ri° 3, de 1993, entende-se por pelricipal 
devidamente atualizado o valor de emIssão, devidamente corrigido 
pelo fator de atualização próprio da espécie de títulos, devendo o 
Senado Federal definir o percentual de relinanciamento adequado 
ás condições próprias de cada solicitante. 

A't. 16. As resoluções do Senado Federal autorizativas, 
para efeito desta resolução, incluirão, ao menos, as seguintes 

fonnaçôes: 
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